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UNlClPlO DE BARRA DO TURVO, Estodo de Sôo Poulo, pessoo jurídico de direito pÚblico,
com sede o Avenido 21 de Morço, 304, Centro, Borro do Turvo/SP. inscrito no CNPI/MF
N.".4ó.ó34.31 7/0001-80. nesie oto representodo pelo Prefeito Municipol, o Sr. Jefferson Luiz

Mortins, Brosileiro, Cosodo, portodor do Céduio de ldentidode RG. n" 3.512.319-9, inscrilo no
CPF/MF sob no.575.551 .849-15, residenle e domiciliodo neste municÍpio dorovonte denominodo

'-;ONTRATANTE. e por outro lodo o oruoo informol, o Sr. Alvonei do Luz Rlbeiro, inscrito no CPF
sob o no 995.035.499-49, e RG: 3ó481355, residenle no esirodo sentido Primeiro Ribeirôo, km-03,
Boino Primeiro Ribeirõo, nesie município. dorovonte denominodo CONTRATADA,
fundomentodos nos disposiçôes Lei n" 1 1 .9 47 l2OO9, e tendo em visto o que consto no
Chomodo Público n'001/2018, resoivem celebror o presente controto medionte os clóusulos

ue 5e uem:
c USUTA PRIMEIRA - DO OBJEÍO

É objeto desto controtoçôo o Aquisiçõo de gêneros olimentícios do ogriculturo fomilior e do
empreendedor fomilior rurol, poro o otendimenlo e monutençôo do merendo escolor dos
escolos municipois do Município de Bono do Turvo, com dispenso de licitoçõo, lei n.o I I .947, de
16/07 12009, resoluçÕo n." 38 do FNDE, de 16107 12009 , descritos nos itens enumerodos no
Clousulo Terceiro, todos de ocordo com o Chomodo Público n" 001/2018, o quol fico fozendo

orte inÍe ronte do resente conkolo. inde endentemenie de onexo ôo ou ironscri oo
c USUTA SEGUNDA

O CONTRATADO se compromete o fornecer os gêneros olimenlícios do Agriculturo Fomilior oo

JONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Vendo de Gêneros Alimentícios do Agriculturo
Fomilior orte inte ronte deste lnstrumento.

O limite individuol de vendo de gêneros olímentícios do Agricultor Fomilior e do Empreendedor
Fomilior Rurol, neste oto denominodos CONTRATADOS, seró de oté R$ 20.000,00 (vinte mil reois)
por DAP por ono civil. referente o suo produÇÕo, conforme o legisloçôo do Progromo Nocionol
de Alimento ôo Escolor

OS CONTRATADOS FORNECEDORES deverôo informor oo Ministério do Desenvolvimento
Agrório MDA os volores individuois de vendo dos porticipontes do Projeto de Vendo de
Gêneros Alimentícios, consoonte oo Projelo de Vendo de Gêneros Alimeniícios do Agriculturo
Fomilior poro AlimenÍoçôo Escolor. em no moximo 30 dios opós o ossinoluro do controio, por
meio de ferromento disponibilizodo pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA

i

c USULA TERCEIRA

c USULA QUARTA

coNTRATO N".014/20',|8

Chomodo Publico n". 00 I /201 8.

Processo n'. 002/2C I 8.

\
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O inicio poro entrego dos mercodorios seró imediolomenle opós o recebimento do Ordem de
Compro, expedido pelo Seçõo de Compros, sendo o prozo do fornecimento de 05/0212018Á
3l /o712018

o) A entrego dos mercodorios deveró se feito nos locois, dios e quontidode de ocordo com o
Chomodo Público n' 001 /2018.

b) O recebimento dos mercodorios dor-se-ó medionte opresentoçÔo do Termo de
Recebimenlo e os Notos Fiscois de Vendo pelo pessoo responsóvel pelo olimentoçõo no locol
de entre o, consoonte o onexo deste Controlo

Pelo fornecimento dos gêneros olimentícios, nos quontitotivos descrilos no Projeto de Vendo
de Gêneros Alimentícios do Agriculturo Fomilior, o CONTRATADO receberó o volor totol de R$

6.179,96 {Seis Mil, Cento e Seiento Nove Reois e Novento e Seis Centovos), conforme listogem
cnexo o seguir:

c USUTA SEXTA

5 6 7 II 2 4

Volor Totol

Nome
do

Grupo
formol

CNPJ/CPF DAP Produlo
Quonlid
ode/Uni
dode

Preço
Proposto

Alvonei
do Luz
Ribeiro

995.035.499
-49

SDW0995
035499490
030210t 00
6

R$ 3,rB R$ 7s,r4Abocote Ks 23
R$ 2. r 70,70Abocoxi Ke 490 R$ 4,43

R$ 2,58 R$ 3ó,s3
Aboboro
Seco Kg | 4,1ó

R$ 2,s3 R$ 33,72
Abobrin ho
Itolio Kq 13,33

R$ r 3e,1 2Acelqo Kq 26,óO R$ s,23

33,30 R$ r0,83 R$ 3ó0,ó4
Alfoce
Americono Kg

Kq 3ó,ó0 R$ r0,s0 R$ 384,30
Alfoce
Crespo

Kq 04 R$ 2.67 R$ r0,ó8Bololo doce
05 R$ ó.0e R$ 30.45Bololo Solso Kg

R$ 3,e7 R$ 32,esBerinjelo Kq 8,30
R$ 5s, r3Beterrobo Kg 17,5 R$ 3, rs

20 R$ 2,94 R$ 58,80Cenouro Kg

R$ 2s7,67
Cheiro
Verde kg 17,77 R$ r4.s0

R$ 38.ó4Chuchu Kg 14,58 R$ 2,ós
R$ r3,33 R$ 25 r ,óZCouve Kg r8,88

R$ 232,52Couve Flor Kg s3,33 R$ 4,3ó
R$ 4,62 R$ 7 6,97Espinofre Kg 16,66

Loronjo
Ponkon Kq r00 R$ 3,ó3 R$ 3ó3,00

Y
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Limôo Roso Ko 17.50 Ri 3.55 , R$ ó2,r3

20

I

R$ 4,2? R$ 8s,80
Mondioco
Descoscodo Kg

R$ 3,só R$ 2rs,ó0Milho Verde Kq ó0
R$ 48,98Ko 16,66 R$ 2.94Pepino

3,ó0 R$ ó.59 R$ 23,72Kg

Quio bo Kg 8.88 R$ 4ó,2óRs 5.2r I

Repolho Kq 40 R$ r0ó,00R$ 2,ó5
Tomote Kg 20 R$ 102,20R$ s,rr I

16,66 R$ 9,s8 R$ rs9,ó0
Tomote
Cerejo Kg

r3,33 R$ 5,e5 R$ /9.3rVogem Kg

R$ ó45,73
Polmito
Pupunho Kq 41 ,6ó R$ rs,so

Tolol: R$ 6.179,96

USUTA SETIMA

No volor mencionodo no clóusulo quorto estÕo incluídos os despeso com frete, recursos
humonos e moteriois, ossim como com os encorgos fiscois, sociois, comerciois. .lrobolhistos e
previdenciórios e quoisquer outros despesos necessórios oo cumprimento dos obrigoções
decorrentes do resente contÍoto.

As despeso deconentes do presente controlo correrõo à conto dos seguintes dotoçôes
orçomenlórios:
Recunos provenientes do PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE.
Clossificoçôo / Dotoçôo:

-Unidode OrÇomenlório - 12.30ó.0082 - Progromo Merendo Escolor - 12.30ó.0082.201 l-OOOO -
Monuten õo Merendo Escolor - Ficho: 093 - Cote orio: 3.3.90.30.00 - Moteriol de Consumo

O CONTRATANTE, opós receber os documenlos descrilos no clóusulo Quinto, olíneo "b", e
opós o tromitoçõo do Processo poro instruçõo e liquidoçõo, efetuoró o seu pogomenio no
volor conespondente às enfregos do mês onterior.

Nõo seró efetuodo quolquer pogomenlo oo CONTRATADO enquonto houver pendêncio de
ôo finonceiro em viriude de enolidode ou inodim lêncio conirotuolti uido Õo do obri o

c USUTA DECIMA

O CONTRATANTE que nõo seguir o formo de liberoçôo de recursos poro pogomento do
CONTRATADO FORNECEDOR. deveró pogor multo de 27o mois juros de O.1% oo dio, sobre o
volor do porcelo vencido. Ressolvodos os cosos quondo nôo efetivodos os reposses mensois
de recursos do FNDE em tem o hobil

Yx

c USUTA OITAVA

c UTA NONA

c UtA DECIMA PRIMEIRO

(

W

Pimenlo
Combuci
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Os cosos de inodimplêncio do CONTRATANTE proceder-se-ó conforme r § l' dc crt. 20 do Lei
n' I I .947 /2OO9 e demois legisloÇões relocionodos.

c SULA DECIMA SEGUNDA

oro com rovo oo

O CONTRATANTE se compromete em guordor pelo prozo de 05 {cinco) onos dos Notos Fiscois
de Compro, os Termos de Recebimenio e Aceitobilidode, opresentodos nos prestoÇões de
contos, bem como o Projeto de Vendo de Gêneros Alimentícios do Agriculturo Fomilior poro

vAlimentoÇõo Escolor e documentos onexos, estondo à disposiçôo poro comprovoçõo.

c USUTA DECIMA QUARTA

Ê de exclusivo responsobilidode do CONTRAIADO FORNECEDOR o ressorcimento de donos
cousodos oo CONTRATANTE ou o terceiros, decorrenles de suo culpo ou dolo no execuçõo do
controto, nõo excluíndo ou reduzindo esto res onsobilidode à fiscolizo Õo
c USUIA DECIMA QUINTA

O CONTRATANTE em rozôo os supremocio dos inleresses públicos sobre os inleresses
porticulores podero:
o. modificor uniloterolmente o controto poro melhor odequoçõo ôs finolidodes de interesse
público. respeitondo os direilos do CONTRATADO;
b. rescindir unilolerolmenle o coniroio, nos cosos de infroçôo controtuol ou inopÍidõo do
CONTRATADO;
c. fiscolizor o execuçôo do controto;

r-zC. oplicor sonções motivodos pelo inexecuçõo toiol ou porciol do ojusie;
Sempre que o CONTRAÍANTE olteror ou rescindir o conlroto sem culpo do CONTRATADO, deve
respeitor o equilíbrio econômico-finonceiro gorontindo-lhe o oumenlo do remuneroçÕo
re5 ectivo ou o indenizo õo or des es os o reolizodos.

udiciolmenie
USUTA DECIMA §ETIMA

A fiscolizoçõo do presente controto ficoró o corgo do Deportomento Municipol de Educoçôo
e Culturo, o Entidode Executoro. do Conselho de Alimentoçôo Escolor - CAE outros EnÍidodes
desi nodo lo FNDE.

O presente controto rege-se, oindo. pelo Chomodo público n" 001/2018, pelo Resoluçõo
CD/FNDE n' 3à/2oo9 e pelo Lei n' 11.947 12009 e o dispositivo que o regulomente, em todos os

bém. onde o contr 1o for omisso

5v

ULA DECIMA TERCEiR*

c USUTA DECIMA SEXTA

USUTA DECIMA OITAVA

seus termos, o quol sero oplicodo, i

W

O CONTRATADO FORNECEDOR deveró guordor pelo prozo de 05 (cinco) onos, cópios dos
Notos Fiscois de Vendo, ou congênere, dos produtos porlicipontes do Projelo de Vendo de
Gêneros AlimenÍícios do Agriculturo Fomilior poro Alimentoçõo Escolor, estondo à disposiçõo

A multo oplicodo opós regulor processo odministrotivo poderó ser descontodo dos
pogomentos eventuolmente devidos pelo CONTRATANTE ou. quondo for o coso cobrodo
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c UTA VIG

c USUTA DECIMA NONÀ.
Este o Conlroto poderó ser oditodo o quolquer tempo, medionte ocordo formol ente os

ortes, res uordodos os suos condi oes essencrors.

As comunicoções com origem nesie controto deverôo ser formois e expressos, por meio de
corto, que somente teró volidode se enviodo medionte regislro de recebimento, por fox,
tro nsmilido elos ories

Este Controto, desde que observodo o formolizoçõo preliminor à suo efeÍívoçõo, por corto,
consoonte Clóusulo Vigésimo, poderó ser rescindido, de pleno direito, independentemente de

.,._1otiflcoçõo ou interpeloçõo judiciol ou extrojudiciol, nos seguintes cosos:
o. por ocordo entre os portes;
b. pelo inobservôncio de quolquer de suos condições;
c. quoisquer dos motivos previstos em lei.

cúusurA vt6ÉsrulA sEcuxol
o resenle controto vi ororó de 05 de Fevereiro o 3l de Joneiro 20lB

É competenie o Foro do Comorco de .JACUPIRANGA poro dirimir quolquer controvérsio que se

originor deste conÍroto.

E, por estorem ossim, jusÍos e controtodos, ossinom o presente instrumento em lrês vios de iguol
teor e formo, no presenço de duos testemunhos.

Borro d rvo, 09 de Fevereiro 2018.

JEFFERSON TUIZ M A TUZ RIBEIRO
Prefeito Municipol CPF no 995.035.499-49

PELA CONTRATADAPelo CONTRATANTE

IESTEMUNHAS:

. \8 ao3 gq ca
RG N."18.\to.uáU-1,
cPF N."íJ1 l+O.t"B Ot
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c USUTA VI IMA PRIMEIRA

c USULA VIG A TERCEIRA

RG
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TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO

Atendimento às lnstruçôes n" 0212008 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

MUNICíPIO de: BARRA DO TURVO/SP

Órgão ou Entidade: Prefeitura Municipal

Contrato n" (de origem): 01412018

Objeto: Aquisiçáo de Produtos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para
complementâção da Alimentação Escolar, em atendimento e manutenção da Merendâ Escolar das
Escolas Municipais do Município de Barra do Turvo, com dispensa de Licitação, Lei n.o 11.947, de

...-.1610712009, resolução FNDE no 26 de 17 de junho de 2013

Contratante: Município de Barra do Turvo/SP
Contratada.' ALVONEI DA LUZ RIBEI RO

Advogado(s) (.)

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do
seu encaminhamênto ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento,
damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual,
até julgamento final e sua publicação e, se for o caso ê de nosso interesse, para, nos prazos e nas
formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido procêsso, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar n' 709. de 14 de janeiro de í 993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais.

Barra do Turvo. 09 de Fevereiro de 2018

Contratantê
Munr io de Barra do Tr-r

unicipal

trata da
ALVONEI DA LUZ RIBEIRO
(*) Facultativo. lndicar quando já constituido


